SINTUNESP

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNESP

Carreira dos técnico-administrativos da
Unesp: Sintunesp sintetiza 11 pontos
considerados essenciais e os remete a Propeg

Documento foi lido nas sessées do CADE e do CEPE pelos representantes do Chapao

A partir das propostas encaminhadas por
assembleias locais dos servidores técnico-administrativos
de 14 unidades universitarias e, posteriormente, debatidas ,
em plenarias da categoria, 0 Sintunesp organizou um u :
conjunto de 11 pontos sintéticos, considerados essenciais h
a construcao de um plano de carreira justo e funcional para a categoria.

O documento foi encaminhado a Pré-Reitoria de Planejamento
Estratégico e Gestdo/PROPEG e demais instancias as quais competem
a discusséo e a elaboracdo da carreira dos servidores técnico-adminis-
trativos. Ele também foi lido por representantes do Chapéo Sintunesp/
Associacdes nas sessdes do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensédo
Universitaria (CEPE) e do Conselho de Administrac&o e Desenvolvimen-
to (CADE), respectivamente em 19 e 20/8/2025.

Confira os 11 pontos:

1) A promogéo deve ser um crescimento “vegetativo” ou continuo, sem
ranqueamento, competicao ou travas orcamentarias, assim como é prer-
rogativa para a promogao do corpo docente;

2) Sugere-se a concessao de referéncias indenizatorias para servido-
res prejudicados pela suspenséo da carreira desde 2012;

3) Sugere-se que 0 acesso & promogao se dé automaticamente ao se-
rem atingidas determinadas pontuaces e que em cada um dos critérios
gerais seja possivel acumular mais de um ponto, estabelecendo-se um
limite méximo de pontos por critério, para que 0 acesso a promogao se
dé por exigéncia de pontuagdes absolutas e ndo percentuais;

4) Sugere-se a substituicao de ciclos por etapas, com intersticio mini-
mo, mas sem maximo, ou seja, que nao sejam perdidos os pontos con-
quistados em anos anteriores. A contagem das etapas deve considerar
individualmente a pontuag&o do servidor;
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5) Que haja critérios que contemplem as atividades ro-
tineiras dos servidores de todas as fungdes e que sejam
baseados nas atribui¢des da fungéo;

6) Que os pontos em cada critério sejam acumulaveis até
0 numero de 3;

7) A Universidade deve oferecer, custear e facilitar os cursos e ativi-
dades necessarias a promogao durante o expediente de trabalho, nos
moldes dos afastamentos;

8) O critério compulsério de tempo de exercicio na funcao titular deve
ser alterado para tempo de vinculo empregaticio;

9) Propde-se que a promogao ocorra em ciclos com aumento de uma
referéncia salarial a cada 3 anos, para evitar a competi¢éo e tornar a pro-
gressao mais acessivel, sem abrir mao da sustentabilidade orgamentéria;

10) A desvinculagao da avaliagdo do GDPC (Gestdo de Desenvolvi-
mento Profissional por Competéncias) da promogao da carreira é consi-
derada um ponto fundamental;

11) Deve haver recomposi¢do do Grupo de Trabalho da CPAP voltado
a carreira, para garantia da democracia, da legitimidade e da transpa-
réncia. Divisao do grupo em membros consultivos, indicados pela ges-
tdo, e membros deliberativos, eleitos por pares, na propor¢éo de 70% de
servidores técnico-administrativos e 30% de docentes (mesma propor-
¢do do quadro funcional da universidade), havendo a obrigatoriedade
de todos os candidatos serem sindicalizados, para a garantia de que o
debate considere a experiéncia e a defesa historica da categoria. Re-
comenda-se 7 servidores técnico-administrativos e 3 docentes entre os
membros deliberativos.

Os conselheiros Marco Aurélio Alves Rezende (CADE), Danielli dos Santos Baeta e Jodo Carlos
Camargo de Oliveira (CEPE), durante defesa dos 11 pontos
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